
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,140001-26

Santa Maria do Oeste,

De um lado, o MUNtcípto DE SANTA MARTA OO OESTE, pessoa jurídica de direito
pÚblico interno, com sede na Rua José de França pereira. 1o - santa Maria do oeste - pR
inscrito no ccc/MF sob n. 95.684.544to001-26, neste ato representado por seu preíeito
Municipal, sr. JosE REINoLDo oLtvEtRA, brasileiro, casado, prefeito Municipat, portador da
Cédula de ldentidade RG. no. 4.153.797-3, e inscrito no C.p.F. n.o S08.688.109-91, residente e
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado BoNA & souzA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.o 00.304.'166/000'l-00, situada na Rua Generoso Karpinski, 11g1, Cêntro, Município de
santa Maria do oeste/Pr, neste ato representado pelo sr. LUlz vlroR BoNA, portador da cédula
de ldentidade sob n' 3.078.040-0 e cPF sob n' 482.699.169-49 e que aqui passa a denominar-se
de CoNTRATAoA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57,
lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:
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1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 079/2019

CLAUSULA PRIME IRA _ DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Quarta do Contrato Administrativo no.079/2019.
cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAzo E vlGÉNctA: o prazo de vigência de que trata a ctausulâ
4ã, fica proÍrogado po|l36 (cento e trinta e seis) dias, vigorando assim até 31t12|2OZO.

CLÁUSU LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato
original celebrado em 19 de Agosto de 2019, náo modificadas por este instrumento, declarando-
se nêsta oportunidade a ratificaçáo das mesmas
Epor estarem de acor os participes firmam o presente aditiv em 02 (du ual tes
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 079/20I9

DC UM IAdO, O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, oonr sede na Rua José de
França Pereira, l0 - Santâ Maria do Oeste - pR inssrito no CGCMF
sob n,95.684.54410001-26, neste ato representado por seu prefeito
Municipal, Sr JOSE REINOLDO OLMIRA, brasileiro, casarl<r,
Prefeito Municipal, poíador da Cétlula de ldenrirlade RG. n"
4.153.797-3, e inscriro no C.pE n.. 50g.68g.109-91, Íesidente e
domiciliado na Rua Amaldo Ewaldo Iame, 765, Centro, nesta çidado.
e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro
lado BONA & SOUZA LTDA - ME, inscrira no CNpJ n..
00.304.166/0001 -00, situada na Rua Generoso Kârpinski, ll8l,
Centro. Municipio de Salta Maria do Oeste/pr. neste ato representado
pelo Sr. LUIZ VITOR BONA, portador da cédula <je ldentidade sob
no 3.078.040-0 e CPF sob n. 482.698.169-49 e que aqui passa a
denominar-se de CONTRÁTÂDA, resolvem aditar o contrato original
dc acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei g.666/ú93,
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O preserte TeÍro
Aditivo tem por ob.jero prorÍogar o pmzo de vigência de que trata a
Clausula Quarta do Contrato Administrativo n.. 079/2019.
ÇLâIISULA SEGIINDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O prazo rtc
vigência de que trata a Clausula 4.. fica pÍo(ogado por 136 (cento e
trinta e seis) dias, vigorando assim até 31,/l2l2OrO.

CLÁUSULA TERCEIRA: peÍmanecem inalreradas as demais
condiÇõ,es e-cláusulas do conlÍato oÍrginal cclebrado em l9 de Agosto
de 2019. nào modificadas por este inslrumenlo. declarando_se 

-nesta

oportulidade a ratificação das mesmas.
E^por eslarem de aeordo, os paíicipcs firmâm u prcsentc adilivo em
02 (duâs) vias de igual leor e tbrma.

Santa Maria do Oeste, l8 de Agoslo de 2020.

Preíeilura Munacipal de Santa Mariâ do Oesle
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